


1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses
o prazo de vigência do contrato que ora se adita para o período de 22/07/2023 a
21/07/2024 conforme faculta a cláusula segunda do Contrato SR/PE 199/2022.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Art. 57, inciso II, c/c com o inciso II, § 6º do art.65 da Lei 8.666/1993 e
cláusula segunda do Contrato 199/2022. Portaria de delegação de competência nº
224, de 15 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 16/01/2020.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor anual estimado deste Contrato será de R$ 211.222,15 (duzentos
e onze mil duzentos e vinte e dois reais e quinze centavos).
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas que porventura ultrapassarem o exercício em curso estarão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do
exercício correspondente.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias úteis,
contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a 5% do
valor total estimado do Contrato, equivalente a R$ 10.561,11 (dez mil quinhentos e
sessenta e um reais e onze centavos).
6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
7.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário
Externo, em 05/07/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Lezan Bittencourt,
Superintendente Regional no Estado de Pernambuco, em 05/07/2023, às
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15008903 e o código CRC C4A85F04.
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